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II - na execução de obras e serviços e engenharia com
valores de repasse iguais ou superiores a R$ 750.000,00 (setecentos e
cinquenta mil reais), e inferiores a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões),
o acompanhamento e a conformidade financeira serão realizados por
meio da verificação dos documentos inseridos no SICONV, bem
como, visitas in loco realizadas considerando os marcos de execução
de 30% (trinta por cento), 60% (sessenta por cento) e 100% (cem por
cento) do cronograma físico, podendo ocorrer outras visitas quando
identificada a necessidade pelo órgão concedente;

III - na execução de obras e serviços e engenharia com
valores de repasse iguais ou superiores a R$ 5.000.000,00 (cinco
milhões), o acompanhamento e a conformidade financeira se dará por
meio da verificação dos documentos inseridos no SICONV, bem
como com previsão de no mínimo 5 (cinco) visitas ao local, con-
siderando a especificidade e o andamento da execução do objeto
pactuado;

IV - na execução de custeio e aquisição de equipamentos
com valores de repasse iguais ou superiores a R$ 100.000,00 (cem
mil reais) e inferiores a R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil
reais), o acompanhamento e a conformidade financeira será realizado
por meio da verificação dos documentos inseridos no SICONV, po-
dendo haver visitas ao local quando identificada a necessidade pelo
órgão concedente; e

V - na execução de custeio e aquisição de equipamentos com
valores de repasse iguais ou superiores a R$ 750.000,00 (setecentos e
cinquenta mil reais), o acompanhamento e a conformidade financeira
será realizado por meio da verificação dos documentos inseridos no
SICONV, bem como pelas visitas ao local, considerando a espe-
cificidade do objeto ajustado..........................." (NR)

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 3° Fica revogado o art. 16 da Resolução Sudeco n. 01,
de 23 de novembro de 2011.

ANTONIO CARLOS NANTES DE OLIVEIRA
Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO
DO CENTRO-OESTE

RESOLUÇÃO Nº 9, DE 9 DE AGOSTO DE 2017

Aprova a participação do Fundo de De-
senvolvimento do Centro-Oeste - FDCO no
projeto de titularidade da empresa CPX
Goiana Mineração S/A, CNPJ nº
13.648.937/0001-10, que tem como obje-
tivo a construção e instalação de indústria
para fabricação de cimento tipo Portland no
município de Formosa (GO).

O Superintendente da Superintendência do Desenvolvimento
do Centro-Oeste - Sudeco, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso VIII do art. 17 do Anexo I ao Decreto n.º 8.277, de 27 de
junho de 2014, torna público que, em sessão da 53a. Reunião Or-
dinária, realizada em 09.08.2017, a Diretoria Colegiada desta Su-
perintendência, resolveu:

Art. 1º - Aprovar, observado o disposto no art. 20, § 2º, e no
art. 21, caput e § 2°, do Anexo ao Decreto n.º 8.067, de 14 de agosto
de 2013, que aprova o Regulamento do Fundo de Desenvolvimento
do Centro-Oeste - FDCO, o projeto de construção e instalação de
indústria para fabricação de cimento tipo Portland no município de
Formosa (GO), com a participação de recursos do FDCO no valor de
até R$ 270.094.483,00 (duzentos e setenta milhões, noventa e quatro
mil e quatrocentos e oitenta e três reais).

Art. 2º - Esclarecer que o referido projeto integra-se aos
objetivos de promoção do desenvolvimento includente e sustentável
da área de atuação da SUDECO e enquadra-se nas diretrizes, orien-
tações gerais e prioridades espaciais e setoriais para a aplicação dos
recursos do FDCO.

Art. 3º - Informar que o Fundo, nesta data, demonstra ca-
pacidade de aportar os recursos de acordo com o cronograma físico-
financeiro referente ao projeto ora aprovado, conforme Atestado de
Disponibilidade Financeira - ADF, requerido pelo caput do art. 21 do
Anexo ao Decreto n.º 8.067/2013.

Art. 4º - Ressaltar que o Agente Operador, aprovou sua
participação no financiamento do projeto apresentado pela empresa
CPX Goiana Mineração S/A.

Art. 5º - Condicionar a participação do FDCO no Finan-
ciamento do Empreendimento:

a) Regularidade Fiscal/Tributária e Cadin: o Agente Ope-
rador deverá comprovar a situação de normalidade da proponente,
acionistas, dirigentes e das demais empresas integrantes do grupo
econômico, antes da celebração do contrato com a empresa titular do
projeto.

Art. 6º - Comunicar que a empresa beneficiária deverá apre-
sentar ao agente operador as informações e os documentos neces-
sários ao atendimento das condicionantes à celebração do contrato, no
prazo estabelecido pelo art. 22 do Anexo ao Decreto n.º
8.067/2013.

Art. 7º - Determinar, observado o disposto no § 3º do art. 21
do Anexo ao Decreto n.º 8.067/2013, a publicação desta Resolução
no Diário Oficial da União e a sua disponibilização em meio ele-
trônico de amplo acesso, para consulta pública.

Art. 8º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

ANTÔNIO CARLOS NANTES DE OLIVEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO
DO NORDESTE

DIRETORIA DE GESTÃO DE FUNDOS,
INCENTIVOS E DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTO

RESOLUÇÃO Nº 283, DE 9 DE AGOSTO DE 2017

Aprova financiamento de projeto de titu-
laridade da empresa PEDRA CHEIROSA I
ENERGIA S/A que objetiva a implantação
de um parque de geração de energia eólica
no município de Itarema, estado do Ceará,
com o apoio financeiro do Fundo de De-
senvolvimento do Nordeste - FDNE.

O Diretor de Gestão de Fundos, Incentivos e de Atração de
Investimentos da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste
- SUDENE, no uso das atribuições que lhe confere o Inciso III, do
art. 17, do Anexo I do Decreto nº 8.276 e alterações, de 27 de junho
de 2014, torna público que a Diretoria Colegiada, com fulcro no
inciso XV do art. 6º do Anexo I do referido Decreto e suas alterações,
em sessão realizada nesta data, resolveu:

Art. 1º Aprovar, observado o § 2º do art. 21 do Regulamento
do Fundo de Desenvolvimento do Nordeste - FDNE, aprovado pelo
Decreto nº 7.838, de 09.11.2012, e, bem assim, com base no inciso
XV do art. 6º do Anexo I do Decreto 8.276/2014, antes citado, o
projeto de implantação de um parque de geração de energia eólica da
empresa PEDRA CHEIROSA I ENERGIA S/A, CNPJ
10.883.378/0001-34, no município de Itarema, no estado do Ceará,
com a participação de recursos do Fundo de Desenvolvimento do
Nordeste - FDNE no valor de até R$ 21.526.754,88 (vinte e um
milhões, quinhentos e vinte e seis mil, setecentos e cinquenta e quatro
reais e oitenta e oito centavos).

Art. 2º. Comunicar que, de conformidade com os Anexos I e
II da Resolução nº 4.171, de 20 de dezembro de 2012, do Conselho
Monetário Nacional e alterações, os encargos financeiros do em-
preendimento são os indicados na letra "A" e a participação dos
recursos do FDNE está limitada a 60% (sessenta por cento) do in-
vestimento total a ser realizado, para os municípios localizados em
área estagnada, segundo a classificação da tipologia da Política Na-
cional de Desenvolvimento Regional - PNDR (Decreto nº
6.047/2007).

Art. 3º Esclarecer que o referido projeto integra-se aos ob-
jetivos de promoção do desenvolvimento includente e sustentável da
área de atuação da SUDENE e enquadra-se nas diretrizes, orientações
gerais e prioridades espaciais e setoriais para a aplicação dos recursos
do FDNE.

Art. 4º Informar que o Fundo, nesta data, demonstra ca-
pacidade de aportar os recursos de acordo com o cronograma físico-
financeiro referente ao projeto ora aprovado, conforme Atestado de
Disponibilidade Financeira - ADF, requerido pelo caput do art. 22 do
Anexo ao Decreto Nº 7.838/2012, acima mencionado.

Art. 5º Ressaltar que o Relatório de Análise de Resultado de
Projeto, emitido pelo Agente Operador, informa que o projeto apre-
senta viabilidade econômico-financeira e capacidade de pagamento
adequada.

Art. 6º Comunicar que a empresa beneficiária deverá apre-
sentar ao agente operador as informações e os documentos neces-
sários ao atendimento das condicionantes à celebração do contrato, no
prazo estabelecido pelo art. 23 do Regulamento sobredito.

Art. 7º Autorizar, nos termos do art.6º, XV, do Anexo ao
Decreto nº 8.276/14 e alterações, a celebração de contrato junto ao
Agente Operador responsável pela análise e aprovação do Projeto.

Art. 8° Determinar, observado o disposto no § 3º do art. 22
do Regulamento, em apreço, a publicação desta Resolução no Diário
Oficial da União e a sua disponibilização em meio eletrônico de
amplo acesso.

Art. 9° Esta Resolução entra em vigor nesta data.

SÉRGIO WANDERLEY SILVA

RESOLUÇÃO Nº 284, DE 9 DE AGOSTO DE 2017

Aprova financiamento de projeto de titu-
laridade da empresa PEDRA CHEIROSA
II ENERGIA S/A que objetiva a implan-
tação de um parque de geração de energia
eólica no município de Itarema, estado do
Ceará, com o apoio financeiro do Fundo de
Desenvolvimento do Nordeste - FDNE.

O Diretor de Gestão de Fundos, Incentivos e de Atração de
Investimentos da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste
- SUDENE, no uso das atribuições que lhe confere o Inciso III, do
art. 17, do Anexo I do Decreto nº 8.276 e alterações, de 27 de junho
de 2014, torna público que a Diretoria Colegiada, com fulcro no
inciso XV do art. 6º do Anexo I do referido Decreto e suas alterações,
em sessão realizada nesta data, resolveu:

Art. 1º Aprovar, observado o § 2º do art. 21 do Regulamento
do Fundo de Desenvolvimento do Nordeste - FDNE, aprovado pelo
Decreto nº 7.838, de 09.11.2012, e, bem assim, com base no inciso XV
do art. 6º do Anexo I do Decreto 8.276/2014, antes citado, o projeto de
implantação de um parque de geração de energia eólica da empresa
PEDRA CHEIROSA II ENERGIA S/A, CNPJ 10.883.587/0001-88,
no município de Itarema, no estado do Ceará, com a participação de
recursos do Fundo de Desenvolvimento do Nordeste - FDNE no valor
de até R$ 17.526.603,45 (dezessete milhões, quinhentos e vinte e seis
mil, seiscentos e três reais e quarenta e cinco centavos).

Art. 2º. Comunicar que, de conformidade com os Anexos I e
II da Resolução nº 4.171, de 20 de dezembro de 2012, do Conselho
Monetário Nacional e alterações, os encargos financeiros do em-
preendimento são os indicados na letra "A" e a participação dos
recursos do FDNE está limitada a 60% (sessenta por cento) do in-
vestimento total a ser realizado, para os municípios localizados em
área estagnada, segundo a classificação da tipologia da Política Na-
cional de Desenvolvimento Regional - PNDR (Decreto nº
6.047/2007).

Art. 3º Esclarecer que o referido projeto integra-se aos ob-
jetivos de promoção do desenvolvimento includente e sustentável da
área de atuação da SUDENE e enquadra-se nas diretrizes, orientações
gerais e prioridades espaciais e setoriais para a aplicação dos recursos
do FDNE.

Art. 4º Informar que o Fundo, nesta data, demonstra ca-
pacidade de aportar os recursos de acordo com o cronograma físico-
financeiro referente ao projeto ora aprovado, conforme Atestado de
Disponibilidade Financeira - ADF, requerido pelo caput do art. 22 do
Anexo ao Decreto Nº 7.838/2012, acima mencionado.

Art. 5º Ressaltar que o Relatório de Análise de Resultado de
Projeto, emitido pelo Agente Operador, informa que o projeto apre-
senta viabilidade econômico-financeira e capacidade de pagamento
adequada.

Art. 6º Comunicar que a empresa beneficiária deverá apre-
sentar ao agente operador as informações e os documentos neces-
sários ao atendimento das condicionantes à celebração do contrato, no
prazo estabelecido pelo art. 23 do Regulamento sobredito.

Art. 7º Autorizar, nos termos do art.6º, XV, do Anexo ao
Decreto nº 8.276/14 e alterações, a celebração de contrato junto ao
Agente Operador responsável pela análise e aprovação do Projeto.

Art. 8° Determinar, observado o disposto no § 3º do art. 22
do Regulamento, em apreço, a publicação desta Resolução no Diário
Oficial da União e a sua disponibilização em meio eletrônico de
amplo acesso.

Art. 9° Esta Resolução entra em vigor nesta data.

SÉRGIO WANDERLEY SILVA

Ministério da Justiça e Segurança Pública
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 665, DE 9 DE AGOSTO DE 2017

Institui o Comitê de Supervisão do Pla-
nejamento e Execução Orçamentária e Fi-
nanceira no âmbito do Ministério da Justiça
e Segurança Pública - MJSP e de seus ór-
gãos específicos singulares e entidades vin-
culadas.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURAN-
ÇA PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o
disposto no inciso I do artigo 87 da Constituição, resolve:

Art. 1º Fica instituído o Comitê de Supervisão do Plane-
jamento e Execução Orçamentária e Financeira, no âmbito do Mi-
nistério da Justiça e Segurança Pública - MJSP e de seus órgãos
específicos singulares e entidades vinculadas, com a finalidade de
manter permanente acompanhamento do processo de planejamento e
execução orçamentária e financeira.

Art. 2º O Comitê de Supervisão do Planejamento e Execução
Orçamentária e Financeira fica vinculado ao Chefe de Gabinete do
Ministro da Justiça e Segurança Pública, e tem a seguinte com-
posição:

I - Chefe de Gabinete do Ministro da Justiça e Segurança
Pública, que o coordenará;

II - um Assessor Especial do Ministro;
III - Assessor Especial de Controle Interno - AECI/GM;
IV - Subsecretário de Planejamento e Orçamento -

SPO/SE;
V - Coordenador-Geral de Orçamento e Finanças - SPO/SE;

e
VI - Coordenador-Geral de Gestão Estratégica - SPO/SE.
§1º Os membros do Comitê serão designados por ato do

Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública.
§2º Poderão ser convocados outros participantes para fazer

parte do Comitê por solicitação de seu Coordenador.
Art. 3º Compete ao Comitê de Supervisão do Planejamento e

Execução Orçamentária e Financeira:
I - definir as diretrizes junto às unidades do MJSP e de seus

órgãos específicos singulares e entidades vinculadas, quanto aos cri-
térios de planejamento e execução do orçamento do MJSP;

II - solicitar a revisão e a atualização do processo do plane-
jamento e da execução orçamentária e financeira às unidades do MJSP
e aos seus órgãos específicos singulares e às entidades vinculadas; e
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III - acompanhar e dar conhecimento, por meio de relatório
mensal, ao Ministro de Estado, do estágio, do andamento e das
circunstâncias que envolvem as providências necessárias à otimização
do processo de execução orçamentária e financeira do MJSP e de
seus órgãos específicos singulares e entidades vinculadas.

Parágrafo único. Para o exercício das competências previstas,
o Comitê poderá participar de reuniões, solicitar informações e de-
mandar o que julgar necessário às unidades organizacionais do Mi-
nistério da Justiça e Segurança Pública - MJSP e de seus órgãos
específicos singulares e entidades vinculadas, visando ao acompa-
nhamento do processo de planejamento e execução orçamentária e
financeira.

Art. 4º O Comitê de Supervisão do Planejamento e Execução
Orçamentária e Financeira se reunirá, ordinariamente, mensalmente,
e, extraordinariamente, por convocação de seu coordenador ou por
solicitação de algum de seus membros.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

TORQUATO JARDIM

PORTARIA Nº 667, DE 9 DE AGOSTO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURAN-
ÇA PÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art.1o do
Decreto no 3.447, de 5 de maio de 2000, publicado no Diário Oficial
da União do dia 8 de maio do mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista
o que consta do Processo no 08018.004870/2013-01, do Ministério da
Justiça e Segurança Pública, resolve:

EXPULSAR
do território nacional, em conformidade com os arts. 65 e 71

da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, NARCISO FRANCO
MAZACOTTE, de nacionalidade paraguaia, filho de Rosa Mazacotte,
nascido no Paraguai, em 29 de outubro de 1966.

TORQUATO JARDIM

PORTARIA Nº 668, DE 9 DE AGOSTO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURAN-
ÇA PÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 1º do
Decreto nº 3.447, de 5 de maio de 2000, publicado no Diário Oficial
da União do dia 8 de maio do mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista
o que consta do Processo nº 08505.036368/2011-06, do Ministério da
Justiça e Segurança Pública, resolve:

EXPULSAR
do território nacional, em conformidade com os arts. 65 e 71

da Lei nº 6.815, de 19 de agosto de 1980, WISSA CARLOS DA
SILVA, de nacionalidade guineense, filha de Carlos da Silva e de
Maria Zuze Roderigos Monteiro, nascida na República da Guiné-
Bissau, em 20 de março de 1990, ficando a efetivação da medida
condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeita no País ou
à liberação pelo Poder Judiciário.

TORQUATO JARDIM

Auto Posto Estrela Prateada Comércio de Combustíveis Ltda, Auto
Posto Serra da Estrela Ltda, Auto Posto Floresta Ltda, Posto Aliança
Ltda, Ipiranga Produtos de Petróleo S/A, Rejaile Distribuidora de
Petróleo Ltda e Alesat Combustíveis S.A. Advogados: Alessandro
Gruner, João Eduardo Demathé, Demetrio Frederico Riffel Jorge,
Gabriela Wentz Vieira, Lauro Celidônio Gomes dos Reis Neto, Carlos
Francisco de Magalhães, Hermes Nereu Oliveira, Elton Abreu Cobra,
Marcelo Machini, Leonardo Canabrava Turra, Leonardo Oliveira Cal-
lado, Carlos Janilson Rego de Freitas, Aline Palhares, Paulo Teixeira
Morínigo, Amazonas Francisco do Amaral, Renato Oliveira de Aze-
vedo, Danielly Carvalho Pacheco, Dagoberto Azevedo Bueno Filho,
Sandro Paulo Tonial, Caroline Carlesso, Beno Brandão e outros. Aco-
lho a Nota Técnica nº 71/2017/CGAA6/SGA2/SG/CADE e, com ful-
cro no §1º do art. 50, da Lei nº 9.784/99, integro as suas razões à
presente decisão, inclusive como sua motivação. Pelos fundamentos
apontados na Nota Técnica, nos termos do art. 74 da Lei nº
12.529/2011 c/c art. 196, §1º, do Regimento Interno do Cade, decido
pelo encaminhamento dos presentes autos ao Tribunal Administrativo
de Defesa Econômica, opinando-se (i) pela condenação dos Repre-
sentados Luiz Antônio Amin, Juvino Luiz Capello, Scherly Mag-
nabosco Mascarello, Jonas Reimer, Lineu Barbosa, Fernando Cesar
Garcia, Wilson Roberto Leal de Lima, Eduardo Poffo, Reinaldo Ge-
raldi, Daniel Contini Dallmann, João de Ávila Sousa, Marcelo Mes-
sias de Lima Pereira, José Edmundo Krug, Jorge Zandoná, Elias
Antonio Piva, Jacqueline Ceolim, Emerson Ceolim, Auto Posto Amin
Ltda, Posto Continental Ltda, Estação Comércio de Combustíveis
Ltda, Auto Posto Liberdade Ltda (CNPJ 03.353.006/0001-30), Auto
Posto Liberdade Ltda (CNPJ 03.353.006/0001-11), Postoville Ltda,
Posto Aldi Ltda, Auto Posto Mercado Ltda, Auto Posto Olinda Ltda-
ME, Posto Getulio Ltda, Auto Posto JC Ltda, Auto Posto JC Ltda
(APA), Auto Posto Geraldi Ltda, Posto Padre Reus Ltda, Posto Gra-
ciosa Ltda, Posto Fátima Ltda, Posto Jariva Ltda, Posto Bemer Ltda,
Auto Posto Pirai Ltda, Posto Graciosa V Ltda, Posto Guaíra Ltda,
Posto de Combustíveis Valência Ltda, Posto Monza Ltda, Auto Posto
Maranello Ltda, Auto Posto Modena Ltda,, Auto Posto São Benedito
Ltda, Posto JA Ltda, AM Combustíveis Ltda, Posto Z10 Ltda, Posto
LC Ltda, Posto Zandona Ltda e 3Auto Posto Ceolim Ltda, por terem
incorrido em condutas passíveis de enquadramento no art. 36, incisos
I, III e IV e seu §3º, I da Lei nº 12.529/11; (ii) pela condenação dos
Representados Lineu Barbosa, José Augusto Prima de Figueiredo
Lima, Sandro Paulo Tonial, Israel Patrício, Paulo Antônio Vieira
Pasetti, Sergio Victor Olbrich, Sindicato do Comércio Varejista de
Derivados de Petróleo do Estado de Santa Catarina, Ipiranga Produtos
de Petróleo S/A, Rejaile Distribuidora de Petróleo Ltda e Alesat
Combustíveis por terem incorrido em condutas passíveis de enqua-
dramento art. 36, incisos I, III e IV e seu §3º, II da Lei nº 12.529/11;
(iii) pela condenação dos Representados Sandro Paulo Tonial, Luiz
Antônio Amin, Juvino Luiz Capello, Scherly Magnabosco Mascarello
no art. 36, incisos I, III e IV e seu §3º, IV da Lei nº 12.529/2011; (iv)
pela condenação dos Representados José Augusto Prima de Figuei-
redo Lima, e Ipiranga Produtos de Petróleo S/Ano art. 36, incisos I,
III e IV e seu §3º, IV, IX e X da Lei nº 12.529/2011; e (v) pelo
arquivamento do presente Processo Administrativo em relação aos
Representados Eduardo Schmidt Bauer, Manoel Martins Henriques,
Regina Aparecida Magnabosco, Tiago Carlos Reis, Edianez Bogo
Floriano, Alencar Felício Reis, Joel D´Agostini, Dagoberto Azevedo
Bueno Filho, Cynthia de Castro de Carvalho Lima, Auto Posto Bu-
carein Ltda, Auto Posto Bucarein Ltda (Posto Brasville), Posto Z11
Ltda, Auto Posto Prudente - Portico Ltda, Auto Posto Prudente Ltda,
América Comercio de Combustíveis Ltda, Auto Posto Binário Ltda,
Auto Posto Estrela Prateada Comércio de Combustíveis Ltda, Auto
Posto Serra da Estrela Ltda, Auto Posto Floresta Ltda e Posto Aliança
Ltda por insuficiência de provas de sua participação nas condutas
investigadas.

Nº 1.127 - Ato de Concentração nº 08700.002581/2017-95. Reque-
rentes: Diagnósticos da América S.A e Salomão Zoppi Serviços Mé-
dicos e Participações S.A. Advogados: Marcos Paulo Verissimo, Lau-
ro Celidonio Gomes dos Reis Neto e outros. Acolho o Parecer nº
19/2017/CGAA2/SGA1/SG, de 10 de agosto de 2017 e, com fulcro
no §1º do art. 50 da Lei 9.784/99, integro as suas razões à presente
decisão, inclusive com sua motivação. Decido pela aprovação, sem
restrições, do referido ato de concentração, nos termos do art. 13,
inciso XII, da Lei nº 12.529/11.

Nº 1.129 - Processo nº 08700.006681/2015-29 (referente ao Apartado
de Acesso Restrito n.º 08700.008985/2012-88). Tipo de Processo:
Processo Administrativo. Representante(s): Cade ex-officio. Repre-
sentado(s): DAV Química do Brasil Ltda., Diatom Mineração Ltda.,
Manchester Química do Brasil, Pernambuco Química, PQ Silicas
Brazil Ltda., Unaprosil Ind. e Com. de Produtos Químicos Ltda.,
Adriano Zanette, Aluizio Ribeiro Gomes, Atila Fernandes, Beethoven
Max Alves da Silva, Celso G Mendonça, Clovis Mezzari, Dario de
Souza Leite, Diomar Mendes Silva, Edmir Bevilacqua, Eduardo Bue-
no Freitas, Eduardo Pimenta, Elaine Ribeiro, Enrique Júnior, Enrique
Ruben Bonifácio, Flávio Ernesto Ribeiro, Graco Pimenta, Honowil-
son Carvalho, Joelson Duarte Machado, José Antonio Bertho ("Gu-
gu"), Leonardo Lopes Coelho, Luiz Gonzaga de Sousa Freitas, Ma-
rina Conceição Gonçalves Leão, Maurício Pimenta, Paulo Lima, Ri-
cardo Pimenta, Rolando A. Feitosa, Sérgio Roberto Fernandes, e
Venício Neves Pereira. Advogado(s): Barbara Rosenberg, Marcos Ex-
posto, Fernanda Dellatorre da Silva Vieira, Paulo Henrique de Assis
Góes, Floriano de Azevedo Marques Neto, Ivo Carminati e outros.
Tendo em vista a declaração de descumprimento do Termo de Com-
promisso de Cessação (Requerimento 08700.007343/2015-12) firma-
do no âmbito do presente processo administrativo, intimo os com-
promissários Manchester Quimica do Brasil e os senhores Adriano
Zanette e Venício Neves Pereira para que, caso queiram, apresentem
suas defesas, no prazo de 30 (trinta) dias, contados em dobro. Neste
mesmo prazo, os Representados deverão, sob pena de indeferimento,

especificar e justificar as provas que pretendem sejam produzidas,
que serão analisadas pela autoridade nos termos do art. 195 do Re-
gimento Interno do Cade. Caso o Representado tenha interesse na
produção de prova testemunhal, deverá indicar na peça de defesa a
qualificação completa de até 3 (três) testemunhas, a serem ouvidas na
sede do Cade, conforme previsto no art. 70 da Lei nº 12.529/2011 c.c.
art. 195, §2º, do Regimento Interno do Cade.

DIOGO THOMSON DE ANDRADE
Interino

RETIFICAÇÃO

No Despacho SG nº 1120/2017, publicado no DOU nº 152,
de 09 de agosto de 2017, Seção 1, página 88, referente ao Ato de
Concentração nº 08700.003538/2017-47. Requerentes: Sinto Brasil
Produtos Limitada e Tupy S.A.. Onde se lê: "Acolho o Parecer nº
17/2017/CGAA2/SGA1/SG, de 08 de julho de 2017", leia-se: "Acolho
o Parecer nº 17/2017/CGAA2/SGA1/SG, de 08 de agosto de 2017".

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE
DE SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ Nº 3.764, DE 20 DE JULHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/27140 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa CONDOMINIO SHOPPING
CENTER IGUATEMI ALPHAVILLE, CNPJ nº 13.966.712/0001-01
para atuar em São Paulo.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ Nº 3.774, DE 20 DE JULHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/47302 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará
no D.O.U., concedida à empresa CIA. TRANSAMERICA DE HOTEIS
SAO PAULO, CNPJ nº 43.212.943/0001-90 para atuar em São Paulo.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ Nº 3.778, DE 20 DE JULHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/48218 - DPF/JTI/GO, resolve:

CONCEDER autorização à empresa PROSEGUR BRASIL
S/A TRANSPORTADORA DE VALORES E SEGURANÇA, CNPJ
nº 17.428.731/0048-07, sediada em Goiás, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
630 (seiscentas e trinta) Munições calibre .380
462 (quatrocentas e sessenta e duas) Munições calibre 12
538 (quinhentas e trinta e oito) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ Nº 3.920, DE 31 DE JULHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/36141 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA
ECONÔMICA

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE-GERAL
Em 10 de agosto de 2017

Nº 11 - Processo Administrativo nº 08700.009879/2015-64 (relacio-
nado ao apartado de acesso restrito nº 08700.004397/2015-18). Re-
presentante: Ministério Público do Estado de Santa Catarina. Re-
presentados: Luiz Antônio Amin, Juvino Luiz Capello, Scherly Mag-
nabosco Mascarello, Jonas Reimer, Lineu Barbosa, Fernando Cesar
Garcia, Wilson Roberto Leal de Lima, Eduardo Poffo, Reinaldo Ge-
raldi, Daniel Contini Dallmann, João de Ávila Sousa, Marcelo Mes-
sias de Lima Pereira, Eduardo Schmidt Bauer, José Edmundo Krug,
Jorge Zandoná, Elias Antonio Piva, Jacqueline Ceolim, Emerson Ceo-
lim, Manoel Martins Henriques, Regina Aparecida Magnabosco, San-
dro Paulo Tonial, José Augusto Prima de Figueiredo Lima, Israel
Patrício, Paulo Antônio Vieira Pasetti, Tiago Carlos Reis, Edianez
Bogo Floriano, Sergio Victor Olbrich, Joel D´Agostini, Alencar Fe-
lício Reis, Dagoberto Azevedo Bueno Filho, Cyntia de Castro de
Carvalho Lima, Sindicato do Comércio Varejista de Derivados de
Petróleo do Estado de Santa Catarina, Auto Posto Amin Ltda, Posto
Continental Ltda, Estação Comércio de Combustíveis Ltda, Auto Pos-
to Liberdade Ltda (CNPJ 03.353.006/0001-30), Auto Posto Liberdade
Ltda (CNPJ 03.353.006/0001-11), Postoville Ltda, Posto Aldi Ltda,
Auto Posto Mercado Ltda, Auto Posto Olinda Ltda-ME, Posto Ge-
tulio Ltda, Auto Posto JC Ltda, Auto Posto JC Ltda (APA), Auto
Posto Geraldi Ltda, Posto Padre Reus Ltda, Posto Graciosa Ltda,
Posto Fátima Ltda, Posto Jariva Ltda, Posto Bemer Ltda, Auto Posto
Pirai Ltda, Posto Graciosa V Ltda (CNPJ 84.708.437/0001-74), Posto
Graciosa V Ltda (CNPJ 84.708.437/0007-6), Posto Guaíra Ltda, Pos-
to de Combustíveis Valência Ltda, Posto Monza Ltda, Auto Posto
Maranello Ltda, Auto Posto Modena Ltda, Auto Posto Bucarein Ltda,
Auto Posto Bucarein Ltda (Posto Brasville), Auto Posto São Benedito
Ltda, Posto JA Ltda, Posto Z11 Ltda, AM Combustíveis Ltda, Posto
Z10 Ltda, Posto LC Ltda, Posto Zandona Ltda, 3Auto Posto Ceolim
Ltda, Auto Posto Prudente - Portico Ltda, Auto Posto Prudente Ltda,
América Comercio de Combustíveis Ltda, Auto Posto Binário Ltda,




